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PORTARIA Nº 173/2025, DE 11 DE AGOSTO DE 2025 
 

Dispõe sobre a remoção de membro do Conselho Municipal de Trânsito - COMUTRAN, e dá 
outras providências. 

 

RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito do Município de Tapiratiba, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Fica declarada a remoção do servidor MARCELO ROBERTO ASSUNÇÃO da 
condição de membro representante titular da Sociedade Civil do Conselho Municipal de 
Trânsito - COMUTRAN, nomeado pela Portaria nº 131/2025, de 30 de junho de 2025.  
 

Art. 2º - Ressalta-se que este instrumento não revoga a referida Portaria nº 131/2025, 
somente altera sua composição. 
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 11 de agosto de 2025. 
 

 

RAMON JESUS VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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